LEI N.º2.056, DE 12/07/99

Autoriza o Executivo Municipal a proceder á concessão de Direito Real de Uso da área pública que menciona ao Condomínio Edifício Mirante do Bosque.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder á concessão de Direito Real deUso, por tempo indeterminado, da área de terreno constituída da Rua 76, no Bairro Novo Horizonte, em favor do Condomínio Edifício do Bosque, localizado na Rua 60, nº 234.

Art.  2° –   A concessão autorizada nesta Lei, tem a finalidade de permitir que os condôminos do mencionado edifício, mantenham a área concedida limpa, sob seus cuidados, de forma a impedir seja ela esconderijo, depósito de lixo ou via de acesso de animais peçonhentos que prejudiquem os moradores do edfício.

Parágrafo Único- Quando o Poder Público resolver executar as obras de abertura da continuidade da Rua 76, a que se destina  á área objeto da presente concessão ou para qualquer outra destinação, será esta devolvida ao Município.

Art. 3º -    Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º -     Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

     
 

Timóteo, 12de julho de 1999; 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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